INDICAÇÃO Nº 051/2026


INDICAMOS A INCLUSÃO DE COMPONENTE CURRICULAR DEDICADO AO ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, NA GRADE CURRICULAR DE ENSINO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SORRISO/MT.


JANE DELALIBERA – PL e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, para a Secretaria Municipal da Mulher e da Família e para a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade de inclusão de componente curricular dedicado ao enfrentamento e prevenção à violência contra a mulher, na grade curricular de ensino das escolas municipais de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a presente indicação parlamentar tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a inclusão de um componente curricular dedicado ao enfrentamento e à prevenção da violência contra a mulher na grade de ensino das escolas municipais de Sorriso/MT. Trata-se de medida educativa e formativa, voltada à construção de uma cultura de respeito, igualdade e não violência desde a infância, fortalecendo valores de cidadania e direitos humanos no ambiente escolar;

Considerando que a violência contra a mulher é um problema social grave e multifatorial, que se sustenta, em grande parte, em padrões culturais naturalizados, discriminação de gênero e relações marcadas pelo controle e pela desigualdade. Nesse contexto, a escola exerce papel estratégico na prevenção, pois é um espaço de formação integral, capaz de promover reflexão crítica, desenvolver competências socioemocionais e orientar crianças e adolescentes para a convivência baseada no respeito, na empatia e na resolução pacífica de conflitos;

Considerando que a implementação do componente curricular poderá abordar temas como igualdade de gênero, direitos das mulheres, formas de violência (física, psicológica, moral, sexual e patrimonial), relações saudáveis, consentimento, combate ao assédio e ao bullying, além de orientar sobre rede de proteção e canais de denúncia. O conteúdo pode ser adaptado às faixas etárias, com metodologias ativas e linguagem adequada, integrando atividades pedagógicas, projetos interdisciplinares e ações de conscientização que envolvam comunidade escolar e famílias;

Considerando que, para assegurar efetividade, o município pode promover formação continuada para professores e equipes pedagógicas, além de estabelecer fluxos de encaminhamento e acolhimento quando houver sinais de violência no contexto familiar ou comunitário. A articulação entre as secretarias municipais competentes, conselhos, serviços socioassistenciais e órgãos de proteção permitirá que a escola não apenas eduque para a prevenção, mas também atue como ponto de identificação e orientação responsável, preservando o cuidado e a segurança dos estudantes;

Considerando que esta indicação busca contribuir para que Sorriso/MT avance na prevenção de violações, fortalecendo uma educação comprometida com a dignidade humana e com a proteção das mulheres. Ao inserir o tema de forma estruturada na grade curricular, o município investe em mudança cultural de longo prazo, formando novas gerações mais conscientes, respeitosas e capazes de reconhecer e combater a violência, em benefício de toda a coletividade;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de fevereiro de 2026.
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